
 

OFÍCIO Nº GP. 137/2026. 

 

                                        

Barra Bonita, 23 de abril de 2026. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Em atenção ao Ofício nº 96/2026, 

de 13 de abril de 2026, protocolado nesta Prefeitura sob nº 3116/2026, 

que encaminhou o Requerimento nº 24, de autoria do Vereador Claudecir 

Paschoal, aprovado na Sessão Ordinária de 6 de abril de 2026, vimos, 

por meio deste, prestar os esclarecimentos solicitados, reafirmando o 

compromisso desta Administração com a transparência, a eficiência e o 

respeito institucional entre os Poderes. 

 

Esclarecemos que as demandas 

encaminhadas pelo Poder Legislativo são regularmente recebidas e 

submetidas à análise dos setores competentes, observados critérios 

técnicos, administrativos e de planejamento. No que se refere à zeladoria 

urbana, informamos que os serviços de limpeza de praças públicas são 

realizados de forma periódica, sendo executados conforme a viabilidade 

e a organização do setor competente, diante da extensão dos serviços e 

da necessidade de planejamento por áreas de atuação. 

 

A execução, coordenação e 

fiscalização dessas atividades são de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Limpeza Pública, que atua de forma contínua na 

manutenção dos espaços públicos, organizando suas ações conforme 

cronograma interno e disponibilidade operacional. 

 

Quanto ao trâmite das 

proposituras, estas são recepcionadas pela Secretaria Municipal de 

Governo, que realiza o encaminhamento aos setores competentes. Não há 



 

sistema formal de rastreabilidade, sendo as indicações e moções 

recebidas e encaminhadas por meio eletrônico (e-mail), garantindo a 

devida ciência e tratamento das demandas. 

 

Por fim, destacamos que a 

manutenção dos serviços públicos é contínua e permanente, sendo a 

maioria das proposituras, especialmente aquelas relacionadas à 

zeladoria urbana, absorvida dentro dessa dinâmica operacional. 

Ressalte-se, ainda, que os Vereadores possuem canal direto com os 

Secretários Municipais, possibilitando o acompanhamento e o 

tratamento imediato das demandas. 

 

Colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais, reiterando a importância do 

diálogo institucional permanente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ JAIRO MESCHIATO        

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita 

BARRA BONITA - SP 
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